
 

 
 

Lei nº 2283/2007 
De 21 de agosto de 2007. 
 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Pilar do 
Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura 
de crédito especial no orçamento vigente, na importância de R$100.000,00 (cem mil reais), que 
obedecerá a seguinte dotação orçamentária: 

Elemento da 

Despesa 

Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 

Nome da Despesa  Valor R$ 

02.09.01  

Secretaria de 
Desenvolvimento e 
Integração Social. 

0824300162052 

Assistência Social 

3.3.50.43.00 Subvenção APAE MDSocial 100.000,00 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 Pilar do Sul, 21 de agosto de 2007. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
 

          NERY URIAS PROENÇA                 
Secret. de Neg. Jurídicos e Tributários            
 
  
 
 
  WANDERLEI DE TOLEDO CORREA 
Secret. de Finanças e Planejamento 

 

 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 

de Pilar do Sul, na data supra.      
 
 
    Edna A. dos Santos Leite 
    Chefe de Negócios Jurídicos 


